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Definigao de Critérios

Procedimento concursal na modalidade de contrato de trabalho em fungdes publicas por
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho para a
carreira e categoria de Assistente Operacional (rece¢ao), com constituicdo de reserva de
recrutamento, previsto no Mapa da Camara Municipal de Penacova para o ano 2026.

Aos dezanove dias do més de fevereiro do ano dois mil e vinte e seis, reuniu o juri do
procedimento concursal supra mencionado, constituido pelo Professor do Agrupamento de
Escolas de Penacova, Sérgio Jorge Guedes da Silva Godinho, como presidente, pela Técnica
Superior do Servigo de Desporto e Juventude, Claudia Filipa Cerveira Paredes, que substituira
o presidente nas suas faltas e impedimentos, e pelo Técnico Superior do Servico de Desporto
e Juventude do Municipio de Penacova, Claudio Miguel Marques, em substituicdo da vogal
efetiva Catarina Isabel Cavalheiro Silva Guedes, como vogais efetivo e suplente,
respetivamente, nomeados por despacho do Senhor Presidente da Camara Municipal de
Penacova, datado de 26 de janeiro do ano em curso, a fim de decidir sobre alguns aspetos
relativos ao procedimento concursal supra mencionado, nomeadamente no que respeita as
matérias referidas na alinea 2 do artigo 9.° da Portaria n ©233/2022, de 9 de setembro, doravante
designada por Portaria.
Assim:

O Jari tomou conhecimento do despacho do Senhor Presidente da Camara acima mencionado,
nos termos do qual e em conformidade com o estipulado no n°® 5 do artigo 56.° conjugado com o
n°6 do artigo 36.° ambos do anexo a Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redacéo
(LTFP) e ainda com os artigos 17.°¢e 18.° ambos da Portaria 233/2022, de 9 de setembro, foram
fixados os métodos de selegcdo Avaliagdo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliacdo de
Competéncias (EAC) — para os candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuicéo,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no
recrutamento de candidatos em situagéo de requalificacdo, que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigio, competéncia ou atividade; Prova de Conhecimentos Pratica
(PCP), Avaliagéo Psicolégica (AP), e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias (EAC), para os
restantes candidatos.

Avaliacdo Curricular (AC) visa analisar a qualificagéo dos candidatos, designadamente a
habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia adquirida
e da formagé&o realizada, tipo de fungbes exercidas e avaliagao de desempenho obtida no Gltimo
biénio avaliado. Para tal, séo obrigatoriamente considerados e ponderados os elementos de
maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, designadamente a habilitagdo académica
(HA), a formagéo profissional (FP), a experiéncia profissional (EP) e a avaliagdo do desempenho
(AD).
Habilitagdo Académica (HA)
- De grau superior as exigidas a data da integracéo do trabalhador na carreira. 20 valores
- De grau igual ou equivalente as exigidas a data da integracao do trabalhador na carreira. 18
valores.
Formagao Profissional (FP)
- Mais de 60 horas — 20 valores
- De 46 a 60 horas — 15 valores
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- De 16 a 45 horas — 10 valores fj((:’:_w -t
- De 1 a 15 horas — 5 valores C

- Sem formagao relevante para o posto de trabalho — 0 valores
Experiéncia Profissional (EP)
- Mais de 10 anos de experiéncia — 20 valores
- De 6 a 10 anos de experiéncia — 15 valores
- De 3 a 6 anos de experiéncia — 10 valores
- De 1 a 3 anos de experiéncia — 5 valores
- Sem experiéncia relevante para o posto de trabalho — 0 valores
Avaliacdo de Desempenho (AD)
- Desempenho excelente — 20 valores
- Desempenho relevante — 18 valores
- Desempenho adequado — 15 valores
- Auséncia de avaliagéo ndo imputavel ao candidato — 12 valores
- Desempenho inadequado — 8 valores
- Auséncia de avaliagéo imputavel ao candidato — 0 valores
Este método de selecdo é expresso numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as
centésimas, sendo a classificagdo obtida através da aplicagdo da seguinte férmula:
AC = (HA x 25 %) + (FP x 25 %) + (EP x 40 %) + (AD x 10 %) e sera valorado em 35%.

Entrevista de Avaliacido de Competéncias (EAC) visa obter informagcbes sobre

comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas

essenciais para o exercicio da fungéo. A Entrevista de Avaliacdo de Competéncias resulta da

média aritmética simples da classificacéo atribuida em cada competéncia avaliada e sera

expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragéo até as centésimas, resultando a nota

final da aplicacio da seguinte formula: EAC = (A+B+C+D) / 4, e sera valorada em 65%.
Competéncias avaliadas:

a) Orientag3o para o Servico Publico: capacidade para integrar no exercicio da sua atividade
os valores éticos e deontolégicos do servigo pliblico e do setor concreto em que se insere,
prestando um servigo de qualidade orientado para o cidadéo;

b) Adaptac@o e Melhoria Continua: capacidade de se ajustar @ mudanga e a novos desafios
profissionais e de se empenhar no desenvolvimento e atualizagéo técnica;

c) Iniciativa e Autonomia: capacidade de atuar de modo independente e proativo no seu dia
a dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em soluciona-los;

d) Responsabilidade e Compromisso com o Servico: Capacidade para compreender e
integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do servigo, exercendo-a de forma
disponivel e diligente.

e 20 valores — o candidato evidencia nivel excelente na competéncia;

e 16 valores — o candidato evidencia nivel elevado na competéncia;

e 12 valores — o candidato evidencia nivel adequado na competéncia;

s 8 valores — o candidato evidencia apenas nivel reduzido na competéncia;

s 4 valores — o candidato evidencia nivel insuficiente na competéncia

Prova de Conhecimentos (PC) sera aplicada e classificada conforme previsto na alinea a) do
n. °1 do art.® 36.° da LTFP, conjugada com o disposto nos artigos 17.° e 21.° da Portaria e visa
avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as competéncias técnicas necessarias
ao exercicio da funcio a desempenhar, incluindo o adegquado conhecimento da lingua
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portuguesa, sendo o respetivo resultado final expresso numa escala de 0 a 20 valores, Fﬁ«—\j‘“
considerando-se a valoragao até as centésimas. Este método é valorado em 35%.
A prova de conhecimentos serd de natureza tedrica escrita, de carater eliminatério para os
candidatos que obtenham uma classificagdo inferior a 10 valores. Tera a duragdo de sessenta
minutos, com dez minutos de tolerancia, e € composta por trés grupos distintos:
Grupo | — Escolha multipla

Este grupo tera a cotagao total de 10 valores, correspondendo a 10 questées de escolha
multipla, valendo 1 valor cada. ‘

Grupo Il — Respostas curtas

Com uma cotacéo total de 4 valores, este grupo serd composto por 2 questbes de
resposta curta, valendo 2 valores cada. As questdes avaliam os conhecimentos demonstrados
e a capacidade de sintese dos candidatos.

Grupo Il ~ Questao de desenvolvimento

Este grupo integra 1 questao-problema, com a cotacdo de 6 valores, que consistira na
descricdo de uma situacdo concreta ocorrida na recegéo das piscinas municipais, para a qual
devera ser elaborada uma resposta escrita adequada.

Serao avaliados os conhecimentos demonstrados, bem como a clareza, organizagao e
corre¢do da linguagem.

Os critérios gerais de correcéo distribuem-se da seguinte forma:

i) Corregao técnica da resposta — 1,5 valores;

ii) Adequacéao da resposta a situacdo apresentada — 1,5 valores;

iii) Capacidade de interpretacéo e resolugao de problemas — 1,5 valores;
iv) Clareza, organizagao e objetividade do discurso escrito — 1,5 valores.

A prova de conhecimentos serd com consulta de legislagdo, exclusivamente em papel, ndo
anotada, nao sendo permitida a utilizagdo de meio eletronico, e assentara sobre os seguintes
temas:

1. Legislagao Geral sobre Emprego Publico

a) Lein.° 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Fungées Publicas (LTFP), na
sua redagdo atual (com especial incidéncia nos artigos 36.° e 56.° e regime de vinculos,
carreiras e avaliagio).

b) Decreto-Lei n.° 4/2015, de 7 de janeiro — Cédigo do Procedimento Administrativo (CPA).

¢) Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro — Regulamenta a tramitacéo dos procedimentos
concursais de recrutamento na Administragdo Publica (com especial atengdo aos artigos
17.°, 18.°e 21.°).

2. Organizagéo e Funcionamento das Autarquias Locais

a) Lein.°75/2013, de 12 de setembro — Regime Juridico das Autarquias Locais (organizacéo,
competéncias dos 6rgaos municipais e funcionamento dos servigos).

b) Regulamento Interno da Camara Municipal e Regulamento de Funcionamento das

Piscinas Municipais.

¢) Plano Municipal para a Igualdade e a Nao Discriminagdo — disponivel em hitp://www.cm-
penacova.pt/pt/pages/planomunicipaligualdade
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3. Conteudos Especificos para a Fungéo de Assistente Operacional (Recegao)
a) Atendimento ao Publico e Comunicagéo
Principios de atendimento presencial e telefénico.
Técnicas de comunicagdo e gestao de conflitos.
Nocbes de qualidade no servigo publico.
b) Etica e Deveres na Administracdo Publica
Direitos e deveres dos trabalhadores em fungdes publicas (LTFP).
Principios da atividade administrativa (legalidade, imparcialidade, igualdade,
proporcionalidade).
4. Seguranga, Higiene e Funcionamento de Piscinas Municipais
a) Decreto-Lei n.° 141/2009, de 16 de junho — Regime juridico das instalagdes desportivas.
b) Autoridade de Seguranga Alimentar e Econémica — Normas aplicaveis a seguranga em
instalagdes abertas ao publico.
c) Diregdo-Geral da Saude — Orientages e normas relativas a qualidade da agua, higiene e
seguranga em piscinas publicas.
5. Protecéo de Dados e Tratamento de Informagéo \
a) Regulamento (UE) 2016/679 — Regulamento Geral sobre a Protecéo de Dados (RGPD).
b) Lein.®58/2019, de 8 de agosto — Lei de execugéo do RGPD em Portugal.

Avaliagao Psicologica (AP) visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou
competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. Sera composto pela aplicagéo de
varios instrumentos/técnicas de avaliagdo psicologica e por cada candidato submetido a este
método de selegao, serd elaborado um relatério individual, contendo a indicagéo das aptidées
e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e resultado final obtido. Sera
avaliada através das mengoes classificativas de Apto e Nao Apto, sem expresséo na férmula de
classificagao final dos métodos de selecéo.

Na avaliacéo psicolégica sera garantida e observada a privacidade dos elementos e resultados
perante terceiros que n&o o proéprio candidato sob pena de quebra de sigilo.

Ordenacgao Final (OF) Nos termos previstos no artigo 23.° da Portaria, a valoracao final e a
consequente ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagéo
em todos os métodos de selecdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média
aritmética ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selecgéo,
expressa huma escala de 0 a 20 valores e de acordo com a seguinte férmula:

e OF =(PCx 35%) + (EAC x 65%) + Mencao de Apto na AP

No caso dos candidatos abrangidos pela aplicagdo do n.° 2 do artigo 36.° da Lei n.® 35/2014, de
20 de junho, na sua redagdo atual, a ordenagéo final dos candidatos que completem o
procedimento sera expressa na escala classificativa de 0 a 20 valores e resultara da aplicagcao
da seguinte formula:

e OF = (AC x 35%) + (EAC x 65%)

Em que: OF = Ordenacao Final; AC = Avaliacédo Curricular; EAC = Entrevista de Avaliacao de
Competéncias; PC = Prova de Conhecimentos e AP = Avaliacao Psicolégica.
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Cada um dos métodos de selegdo é eliminatério, sendo excluidos do procedimento os
candidatos que obtenham uma valoragao inferior a 10 valores num dos métodos ou fases, ou a
mencdo de Nao Apto no método de selegdo Avaliagdo Psicolégica, bem como os que nao
comparegam para a aplicagao de qualquer um dos métodos de sele¢éo, nao lhe sendo aplicado
o0 método seguinte.

Critérios de ordenacao preferencial: em caso de igualdade de valoracdo entre os
candidatos aplicam-se os critérios previstos no artigo 24.° da Portaria, subsistindo a igualdade,
a preferéncia de valoracao sera feita pela seguinte ordem:

1° Os candidatos com mais elevada classificag&o no primeiro método de selegcéo
2° Os candidatos com menor idade.

Reserva de recrutamento interna — Se do presente procedimento concursal resultar, atenta a
lista de ordenagéo final devidamente homologada, um nimero de candidatos aprovados superior
aos postos de trabalho a ocupar, sera constituida uma reserva de recrutamento interna, valida
pelo prazo méaximo de 18 meses, contado da data da homologagéo da referida lista, nos termos
dos n.%s 5 e 6 do artigo 10.° da Portaria.

Mais deliberou o juri solicitar aos candidatos que se encontrem numa das situacbes previstas
nas alineas a), b) ou c), do n. * 1, do artigo 35 ® da LTFP, a apresentacéo de declaragéo
comprovativa da titularidade de relacao juridica de emprego publico, da qual conste, de forma
inequivoca: a carreira, categoria e atividade executada e respetivo tempo de servigo, posigéo
remuneratéria detida pelo candidato a data da apresentagédo da candidatura, e avaliagcdo do
desempenho referente ao ultimo periodo de avaliagdo, que corresponde ao ultimo ano em que
o candidato cumpriu ou executou atribuicio, competéncia ou atividade idénticas as do posto de
trabalho a ocupar, ou, se for o caso, declaragdo comprovativa de que o candidato nao foi
avaliado nesse periodo com indicagéo do respetivo motivo.

Deliberou também solicitar documentos comprovativos das habilitagées literarias e/ou
profissionais (formagao e ou experiéncia profissional) e o curriculum vitae.

E, para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente ata que vai ser assinada por todos os
intervenientes.
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